
 
  

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

EDITAL N° 03/GR-IFCE/2015 
  
 

RETIFICAÇÃO DO SUBITEM 5.4 - COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 
 

 
 
ONDE SE LÊ: 

 
"5.4. Obedecendo ao período de inscrição e no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h, o 

candidato com deficiência que deseje concorrer  nesta condição deverá protocolizar 
junto ao Departamento de Ingressos do IFCE, situado à Av. 13 de Maio, 2081 – Benfica, 
em Fortaleza/CE - CEP 60.040-215, requerimento, anexado de laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, 
com expressa referência ao Código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência." 

 
 

LEIA-SE: 
 

"5.4. O candidato com deficiência que deseje concorrer  nesta condição deverá protocolizar 
junto ao Departamento de Ingressos do IFCE, situado à Av. 13 de Maio, 2081 – Benfica, 
em Fortaleza/CE - CEP 60.040-215, durante o período de 09 a 20/03/2015 e no 
horário de 08h às 12h e de 13h às 17h, requerimento anexado de laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao Código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência." 

 
 

Fortaleza, 19 de março de 2015. 
 

 
Ivam Holanda de Souza 

Pró-reitor de Gestão de Pessoas 


